
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº             

Com  base  no  art.  155  do  Regimento  Interno,
requeremos  regime  de  urgência  para  a
apreciação do PL 652/2024.

Senhor Presidente, 

Com base  no  art.  155  do  Regimento  Interno,  requeremos  regime  de  urgência  na
apreciação  do  PL 652/2024 que “Acrescenta  causas  de  aumento  de  pena  aos
crimes de lesão corporal de natureza grave e de perigo de contágio de moléstia
grave,  tipificados,  respectivamente,  pelos  arts.  129,  §  2.º,  inciso  II,  e  131  do
Código Penal brasileiro. ”

Sala das Sessões, em    de dezembro de 2024.

Deputada Soraya Santos
Procuradora da Mulher
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Soraya Santos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247455430900
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